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Secção.—Ministério dos Negócios da
.1u-*diça~lVio de Janeiro em 11 (le se-
lembro de 1871.

lllm o Exm. Sr.

0 u2rt e 4o supplenles do juiz municipal
ode órfãos do termo do Ociras n'essapro-

yiiicia, IgnãciÒ Kacüutlo Pinto de Oliveira
e i-Yanmsco Jusõlgnacio Madeira Brandão
representarão contra o f»clò do V. Exe.pe-
lo ijiiaíi; sobre o fundamenVo de não ler
sido observado o decreto n. 2012 de 4 de
novembro de 1857, fora declarada nnlla
a portaria, que os nomeou', de 10 de rc-
lembro d-o anno passado:

li Sua Allezaa rVmccza Imperial flogen-
Io em nome do Imperador, à cuja presença
levei os requerimentos d'nquelles cidadãos,
Houve por bem decidir que, vista acircu-
lar do antecessor de V. Exc, determinai)-
do aos nomeados prestassem juramento
perante'os juizes 'do direito, quando estes
se arlffi^^^
cantes cumprirão dentro do praso marca
do, náo^odem deixar de ser havidas por
subsistentes «assuas nomeações, investidos

• os cargos ha conformidade -da segunda par-
te do art. 3." do decreto citado., como o
declarou para questão idêntica o aviso, de
«que remclio' copia a V. Exc, expedido so
l)i'o resolução de consulta da secção de
.justiça do conselho de estado.

('ouvem,pois que sejão clles sem perda
tle empo reintegrados, o tenhão exercício
uo qnairieunio, que começou a 14 dede-
zembro;-Ticando assim de nenhum eííeilo
a citada resolução de'V. Exc.

Francisco de Paula de Ncgrcirm Sagão
Lobato,—$v. presidente da prov-inoia-do
I?iauhy.

Cumpra-se e areliive-se.
Palácio do governo do Piauhy, 25 de

outubro -de 1671.
••¦Dr. Manoel do Rego.

-XEi" N. 20 VO -~be ' 28de sistembIíodeI 874. ¦

•;Decl;im de còriiliçOó livro o-, íillios ílo inillhor escrava
qui.1 n<is"er»>n dosde aal.tta desta lei, libertos os es-
«•'ex-vos du Nação e oulii/s.e providt/.im snlue a
criarão e iriiltiiiuM.itõ clíiqiiollfts lilhos tneuurcs o sa-
'iíve.-H lii.»eiiaÇ;iü UiuHial do c-icravos.

A 'Prineeza Imperial Regente, em Nome
do Sua ftlngeslade o Imperador o Snr. 0.-
Pedro 11, faz saber â todos os subditos do
império qu'e a Assemblca Geral Decretou
e ella ^ancciqnpu a Lei seguinte:

4rt. 1.° Os filhos da mulher escrava,
que nascerem no ímpe/io, desde a? data~ 
desla lei, serão, considerados de condição
livre.

§ l.°0s ditos filhos menores ficarão em
poder e sob a autoridade dos senhores de
suas mais, os quaes terão obrigação de
criãl-os e tratai os ate a idade de oito an*
nos completos.

Chegando o filho da escrava á esta ida-
de, o senhor da riifíi tora a opção, ou de

Io menor ale a idade de "2\ annos com

picles,
Nü primeiro caso o (Inverno recebera o

menor, e lhe dará destino, em cüiiformi-
dade da preseôle lei.

A iiidouinisação pecuniário 
''cima lixa-

da será paga em lilulos dt! renda com o

juro aiinu.il de 0 "/„. os qiiiies se considü
rarão extinelos no lim de .'10 annos.

A decLraeãn do senhor deverá ser feila
dentro tle 30 dias. a contar daquelle Cm
q)ie o menor chegai á idade de niio annos
e, se a não fizer então, ficará cnlendido
que opta pelo arbítrio do ulilisar-se dos
serviços do mesmo meno-r.

| 2.u Qualquer desses menores poderá
reinir-sedo uiius do servir, mediante pré-
via indemnisação pecuniária, que. por si
ou por òutroin ollerena ao senhor do sua
n.ãi, proeedendo-sé á avaliação dos servi-
ços polo tempo que lhe restar a preencher,
senão houver accordo sobro oquaiilum da
mesma indemnisação.

| 3.u Cabe lambem aos senhores criar
e tratar-os-'filhos qiKrasdilhas^dcstías-es-'
cravas possam ter quando.aquellas estive-
rem prestando serviços.

Tal obrigação, porem, cessará, logo que
findar a prestação dos serviços das mais..'*
Se estas faliecerem doutro daquol-lo prazo,
seus filhos apoderão 'ser 

postos á disposi-
ção do Governo.

S« 4." Se a inut-hm' escrava obtiver li-("
bordado, os filhos menores de cito annos,
que estejam em poder do senhor delia;,por
virtude do § 1°. lha serão entregues, ex-

.'copio se preferir deixal-os, e o senhor, an
nu ir a ficar com ei les.

| 5." No caso do alienação da mulher
escrava, seus liihos livres, menores do T./Í
annos, a acompanharão, ficando o novo
senhor da mesma evocava snbrogado dos
dirciiosc obrigações do miílecessor.

§ G.° Cessa, a jircslaç.âo dos serviços
dos fiüios de.s escravas notes do prazo
marcaib) vio| 1", so, por sentença do juízo
criminal, reooirheecr-sc quo os sciiiiores
das mais os mai-iralam, iníligiüdo-lhes
castigos excessivos.

§ 
'/." O direilo conferido nos senhores?!

no | 1° transfere-se nus casos de suecessão
necessária, devendo o filho da escrava"
prestar serviços á pessoa a quem nas par-
ti lhas pertencer a mesma escrava.

Art. 2.° O Governo poderá entregar a
associações por elle autorizadas os filhos
das escravas, nascidos úwdi* a dala desta
loi, que sejam cedidos ou abandonados
pelos senhores dellas, ou tirados do pudor
destas em virtude do art. l.° § 0.'

| i,ü As ditas associações terão o di-
rei to aos serviços gratuitos dias menores
ate a idade 21 annos completos e poderão
alugar esses serviços, mas serão obrigadas:

1." A criar e Iralar os mesmos menores,
C} O A -constituir para. cada um dolles

um pecúlio, consistente na quota quo para
e-sle lim lor reservada nos respectivos es-

| 2." As associações.de quolrnl.o o pa-
ragnipho aidecedeute. serão sujeitas á ins
peição dos juizes de orpliãüs, quanlo aos
moinues.

|.')." A disposição dosIc artigo é appli
cavei ás casas tu' expostos, 0 às pessoas a
quem os juizes de brpliãos <'i.*'arrogart"m
a educação dos ditos menores, na falia de
associações ou estabelecimentos orçados
para tal fim.

$ 4-.° Eica salvo.no Governo o direilo
úiú mandar recolher os referidos menores*
aos eslolielccimicntos juiblicos, iransterin-
dá-se neste caso para o E-dado as obriga-
çiís tjue | 1' iuqiõo ás associ'it;õT\s auto-
rifadas.

ÍAil.3." Serão aimifaiinoiito lijjerlados
eií) cada Província do Império lautos es
cravos quantos corresponderem á quota
aifimalmenlo disponível do fundo destina-
d(| para a emancipação. .

Jk 1.° O fundo da eiíiaricipação com-

m.° Dalaxa do escravos:
,i;P.ü Dus impostos .goraes (adiro Irnns-

missão de pro|)í'ie*adades dos escravos.
q.° Doproduclo (leseis bdorias anmiaes

isetllas (k unposlos, e da décima parto
daslquc forem concedidas (Porá t?m diai.le
jKirl cor-rerom na capilnlfdo iinporio.

//."Das multas impostas em vil tudo des
•ta' jiei.

5." Das quotas que sejam marcadas no
orçlnnonio geral e nos jiroviiiç.iaes o mu-
jniòipáes

li." De subscriocõos, doações o legados
•cotii esse destino. ,*,

§ 2."- As .quetas marcadas nos orça-
iTioutus provinciaes e municipaes,^assim,
como as subscrqieõcs, doações, e. legados
com destino local, ' serão applie.adas á'
emancipação das .provinoias, comarcas,
municípios e fregnozias designadas.

iVríi 4." E' permitlido ao escravo a
fürniafão do um pooiiüo cem o quo lhe
provier de do tçôos, legados o liorauças, e
cun o quo, po1: consoulimoulo do senhor,
obtiver, do sou .trabalho e ecoDoinins.. O
Governo providenci-aná nos regulameutos
so-lire a collocaçõo e segurança, do mesmo

pecúlio.
11." Por morte do escravo, metade do

s-jHi:"pecuÍiü porfenceráao conjugo sobre-
v^vonle, se o houver, e a cuba melado se
Uansmiilirá aos seus herdeiros, na forma'
da loi civil.

Na falta de herdeiros, o pecúlio será;
adjudicado ao fomlo de emancipação de
(Uie trata o art. 3."

. | 2.'1 0 escravo quo, por mei|) do seu
pecúlio, obiiver meios para indenmisação
de sou.'valor, .tem direilo á ,alfon*ia, Se a
indemnisação não foi; lixada por ficcordo?
o será |)or arljitiamoiilo. INas vendas ju-
diciaos ou nas iiiveiilarios o preço da ai
Corria será o da avaliação.

| 3." E', oulro sim, pormillido ao es
cravo, em favor da sua liberdade, contrai

auii.is, mediante o eoüsenlimenlo do. se-
nhor e approvaçáo do jiii;: tle orpháos.

§ i." () escravo que pertencer a con-
dominós, e- lor libertado por um des-
tos, leia direilo á sua alforria iudeumisan*
do n.s outros senhores da qmda do valor

quo lhes pertencer. Esla indemnisação
poderá sOr paga cota serviços prestados
por prazo não maior de sele annos, em
conlniinidade do paragrapho nnloeediMile.

§' 5.' A alforria com a cláusula de ser-
viços durante certo lempo não licaià an-
i.uliada poli. falta de complemento da mos-
ma cláusula, mas o liberlo será compelli-•
do a cumpril-apor meio de trabalho nos
e.4."-bolei'in»onios públicos ou por c**nlrac-
tos do sorvrços a particulares.

§ ti." As alforrias, quer gratuitas, quer
a iilnlo «moroso, serão isentas de «pines-
quer direitos, emolumentos ou despezas.

§ 7." Em qualquer caso de alienação
ou transmissão de escravos é prohibido,
sob pena de nullidade, separar os coupi*

ges, e os lilhos menores de 12 annos, do
uai ou mãi.

| 8." Se a divi-íio de bons entre liei'-,
(loiros ou sócios não compo.tui a flamião
delimirnTniifía. e íieiilííiindelliís"prelerir
coíisèrvid-à sob o wii domínio, mediaiile
reposição da quota parte dos outros inle
rcs.sados, será a mesma faimüa vendida e
o sou p-odncto ralendo-

| <Ò$ Viça derogada a Ord. üv. 4°, tit.
C>3, na [laile que revoga, as alforrias por
i-.gratidão.

Ari. 5." Serão sujei-las à iuspecção dos

juizes ^ orphãos a.s sociedades de emau-
oijiaeào ;á organizadas e qtte de futuro se
(»tgamzare-m

Paragrapho único. As.dilas sociedades
terão privilegio sobre os sorviçms dos es-
cravos que libertarem, paru indemnisação
do preço da compra.

. Arí.OV Serão declarados libertes:
§ 1." Os escravos pertencentes á nação,

ando-lhes o Governo a oecupação quejtil-i.-

Kl
r'ar conveniente,

latulos.
lar com tercono a prestação do futuros I quando as decisões fmem contrai.a

§ 2'.(' Os. escravos dados em usufruclo k
coroa.

§ 3." í>s escravos das heranças vogas.
S 4." Os escravos abandonados por

seus senhores.
• Se estes os abandonarem por inválidos,,

serão Obrigados a alimental-os, salvo o
caso de penúria, sendo os aliuientos taxa-
dos polo juiz de Orphãos.

^5.° Em geral os escravos libertados

jomOirtmle desta Lei ficam durante cinco-1 
annos sob a iuspecção do Governo. Elles-
são obrigados a conlractnr sons serviços
sob pena de serem constrangidos, se* vi-
veiem vadios, a trabalhar nos estabeleci-
inenios públicos.

Cessara, porem, o constrangimento do-
trabalho sempre que o liberto exliibir cou-
traclo tle serviço.

Ail. Ir Nas cangas em favor da liber-
dade: •

5$ 1 "O 
processo será summario. ¦

k 2 ° ríavera aiq^ollaçõos e.c ojfich

serviços poi.v.i tompb que nãoexceila do sete U'.
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O PIAUHY.

Ari. 8." O (inverno mandaiá proceder
{\ matricula especial de todos escravos ex
jolenle3 no Império, com declaração do
nome, sexo, estado, aplidão para o Iraba-
lho e, filiação de cada um, se for conhecida.

|-i..ü t) praso em quo deve começar e
encerrar se a matricula será auntinciado
coma maior antecedência possivel por
meio de editaes repelidos, nos quaes SeVa
iíÍ^^axlisnosiç.ãodo:paragraphosí*guiuUi.

|lTü Os escravos (pio. por culpa ou
omissão dos interessados, não forem dados
á matricula até um anno depois do eucer-
ramenlo desta, serão por esle facto consi-
derado.s libertos.

§ :j.° Pela matricula de cada escravo
pagará o senhor por uma vez somente o
emolumento de 500 reis, se o fizer den-
tro do prazo marcado, e de 1&000 se ex-
ceder o dito prazo. O produclo desle
emolumento será destinado ás despezas da
matricula c o excedente ao fundo de
emancipação.

§ 4." Serão - lambem rmrtricolados cm
livro dislinctos os. filhos da-mulher escra-
va que por esta. lei ficam livres.

incorrerão os senhores omissos,.por ne:

is .suppientes do1 inizes municipaes ode
orphãos, feitas por portaria de. 10 de se>
lembro i\o anno passado para o lermo de
Oeiras devem m' havidas por subsis-
lentes as do 2>e 4." supnlentes dVjnr-lle
termo, (pie bavião prestado juramento pe-
raifíe os \uiz(,siÍedrrei,Ui, oonlõ fora urde-
nado pela referida .porlaria, e d-yendu ser
•ippliçavol essa doulrina aos suoplenlos de
outros termos, que se achão em idênticas
condições e cujas nomeações furão annul-
bulas," de accordo com o aviso de 0 de
fevereiro, pela portaria de JO de março
iillinio, resolve tornar de nenhum peito a
mencionada porlaria na parte em que com
siderou uuilas as nomeações dos supoleii-
tes dos termos de Theresina, União, Pira-
curuca. Valença, Jaicós,Picos, S. Raymnmj
do Nonnato, Oeiras, do 1." e 2.° de Çamj
po-maior, c 3.° da Parnabyba, a de 10 de
unho, quanto as de 3." c 4." suppientes

\\e, lermo deParnaguá, á;do21 do mesmo
mez na parte em que também tornem do
nenhum cfíeito as de i.u e 0.° de Pianci-

pe-lmperial, a de 12 de julho, a de Ibde
setembro, quanto a do 0." do lermo da
Parnahvba.e íinalmcnle a de 22 do mes-

G • Rnniiild Ôgífliio Itaiiritóo Bispo do' ítmlmio fllp. 
ftiWfawta m 12 * k-

Piracururn.
1." Gneonel João Marliuiano Fonlaueb

gligtóciai iiá mulla do 1003 a 300* vdào me/., ftfflffe a lis a dos»,np,.lcnU>o-

i ei da tantas vezes quantos forem os indi-jialivos aos termos p te$0$$$jtW
- 'que abaixo se segue, e devendo occupai

os lug;ires.dos nomeados por porlaria do iü
de setembro, que se ,acbão vagos por não
haverem prestado juramento, aquelles que
o prestarão cqm forão nomeados por po.i|
tarja de 10 de fevereiro, 16 de março cm
elaçãosomcntcaol-^^^S^eíV-dcCain-
)0.maior, i", 3'c5'da União, 0° doPrn|

le 10 de junho quanto ads

viduos omillidos, c, por fraude, nas penas
do art. 179 do código criminal.'

| 5.° Os parochos serão obrigados a ler
livros especiaespara o registro' dos nasci-
mentos e óbitos dos filhos de escravas, nas-
tidos desde a data desta lei. , Cada omis-
são" sujeitará oí parochos á mulla : de
ioojooo.-

Ari. 9.° O Governo em seus regulamen-
1os poderá impor multas até 100$ c penas
de prisão simples até um mez.

Art. 10. Ficam revogadas as disposi-
ções^em contrario. "./''' 

Manda portanto a Iodas as autoridades,
a quem o-conhecimento e execução da re-
ferida lêi pertencer, c(tie a cumpram e fa-
cam cumprir e guardar tão ,iõleiramcnle
como nella se contem. O Secretario de
Eüado dos Negocicsda Agricultura, Com-
mercio e Obras Publicas a faça imprimir,
publicar e correr. Dada no Palácio do Rio
dtí Janeiro, aos vinlee oito deSetembrode
mil otfocenlos selenla e um, rminquages-
situo da Independência c do Império.

. PRIINCEZA IMPERIAL REGENTE.

Tlícódoro Machado Freire1 Pererra da Silva.

Carta, dei lei,.Ipela quol Vossa AUezar Im...
perial Manda ementar o Decreto da A fsofn -
bHa Geral,, qae Houve por bem Sanecionar,

¦declarando de condição'livre os filhos de mu-
lher escrava que nascerem desde a data desta

dei, libertos osesertroos da nação e outros, e
vrwidenciando sobre, a creação e tratamento
daquelles filho? menores è sobre a Ubertação
àirnualâos escrWos, como nella se declara.

Para Vossa Alloza Imperial ver.
O Conselheiro José Agostinho Moreira

Guimarães a fez.
Chancellaria-mór do Império¦—Francis;

co de Paulade..Negrem)sSayão Lobato.
Transitou eim.28 do,Setembro de 187,1.

André Áugmto dePadua Fkury.
.fublicada ua Secretaria d'e Estado dos

Negócios da Agricultura, Gommerrio e
Obras Publicas, em ^8'- cie .Setembro do

• 1871..- .
José Agostinho Moreira Guimarães.

r

í - - ,cipe-lmpertal, r.r .. „ r.
5." c ü.° do termo dcTarnagua., e.cle 2f
do corrente quanto a do ü.° supplente d
lndependencia,*permanecendo quanto»ac
de maislermos ern seo inteiro.vigor a por
laria de 10 de setembro,o conservandojse
va«ms os de Io de Tlieresina por haver [d-
lecVio, 3° da União, 0Ü de Campo-maior,
4" de Piracurnca,#i- c5' de Príncipe-In-

perial e4"de Valença por baveretr, acelo-
tado postos na guarda nacional e íinj
mente o 3- de Parnaguá por haver presi
do juramento com limlo incompetente

«
Theresina.

to.

líogi
ro José Augusto de.Le

1."

G) O

les.

Fiam n despeza e orça a receita das dijferen-
les câmaras da prnrincia para o anuo fi-
nanceiro de I .ST 1 a 187a.

2/ T.monlo-roronel Domingos ilifllriilol Q |)r. Manoel do Rego Barros Sousa
Passos. Leão, fidalgo cavalieiro da casa imperial,

'.].- Major Bcnicio José de Moraes. • e|f., presidente da província iio Piauhy.
/,.\ 
*.  

. • • | (faço saber a Iodos os habiliu.tes que a,
õ- Malbias íioiz Comes. assembléa legislativa provincial resolveu
{).' Alferes José Aulonio de Carvalho.;

* Pnrnnhyba,
1.° Major Aulonio Josò Atiaüo de Mi-

randa.
2/ Tenente-coronel Manoel Rodrigues

de S-impaib.
:].¦ Capitão José Rodrigues Ferreira,
/j..- « Pedro José Nunes,
fi.- Claro Ferreira de Carvalho e Silva.
O.- Anlonio lÜaVmundo Biltencoul.

Principe imperial.

2/ .Manoel de Sousa üilüá
3.- Major José de Araujo Chaves.
4.- Luiz Francisco de Saboia.

l.a SecçãO'.—;Q presidente da' provin-
cia, lendo em vfsla o aviso do ministério
da jusliça do 11 de selerobro ultimo, ao
qua! acompanhou o de 2 do mencionado
mez em que declara, que das nomeações

1.° . . .í.
2." Dr Joaquim -Newton de Carvali
3." 'Major Antônio José de Araujo «Ba-

.Ceilar.
4.° Tenente José Antônio Marques;.;.
5." Capdão João Gonçalves Ma,gal;lpl0S.
0.? Tenente Manoel Joaquiin.de Abreu.

¦ • ¦ União.
l.° Tenente-coronel Fernando Alves de

Lobão e Veras.
2." João Luiz Fialho. "¦[
3.°. 

\ ...... 
'•

4.° Coronel João do licgo Monteiro.
5.n Capilão Pe<

mos í.laccilai
6.° Tenente Luiz de Sousa Fortes.

Campo maior.
Tenenle-coronel Anlonio Maria Êif -
lalio. /
Tenente-coronel Honorio José Nò-
nes Bònua,
Major Antônio da Cosia Araujo Ki-
lho.
Capitão Francisco José Teixeira.
Tenente Domingos José.da Silva.

o seguinte:

3/'

4r°
9.) *

D. . . .-...:•
Barras.

l.° Tenente-coronel João do Deos Mb-
reira de Carvalho.

2.° Tenente-corone! João Antônio Rb-
drignes. .
Capitão Manoel Rodrigues Lagos.

« Francisco Carvalho d'0h-

!

5.- . . . • .

"oeiro.
o

0.- Manoid Soares Godinho.
Independência.

1.° Anlonio de Sou^a e Oliveira.' 
2.' J'»ão Maria Sarmento.
3.- Vicente Fernira dos Sa..los. '

4.- Major Domingos Francisco de Ma-
cedo.

5.' Clarindò Pessoa Cavalcante de Al-
buquerque. ' ¦¦':l;Vi

G.- Joaquim Pereira de Queiroz Lima.
S.RaymundoNonnato,

{.) João Dias Soares.
2.' Capilão Libernto Ribeiro Antunes,' 
3.- Tenente Manoel Leandro Deos-Dará

• 4.- Capilão Josè37í.cenle,de QJiyeira,
5 • CapitáoManoe) Antônio de Macedo,
O/ Alferes Jorge Ferreira de Oliveira.

Oeiras;
i.° Tenente coronel Manoel Ignacio de

Araujo Costa.
2.* Ignacio Facundo Pinto (1'Olivcira.
3.- Cynobellino Ferreira de Carvalho.
4.-* Tenente-coronel Francisco Joséjg

uacio Madeira Brandão.
5.* Capilão Carlos Raimundo de Car'

valho.
G.- Capitão Francisco Braz Dantas.

. Jerornenha.

CAPITULO 5.°

Município de Marvão.

DESPESA.

Art. 9 " A carnara municipal da vjlla do
Marvão ó aulorisada a des|iohdor no anno li-
nanceiro de 187! a IK7^. a .pianlia de novo
centos e oitenta e seis mil reis, pala madeira
S,-«111,,l,í: ort-iwvi

| l.° Ordenado ao secretario. oO.-mhm
| 2.a Gratificação ao fiscal . . . -'lO^DOn
i 3.° Idem ao porteiro e pre-
Tiro mm
| í.e Porcentagem ao procura-

dor',20 por °|u subre o que arreea.
dar menos o que provir de letras
c .bradas s?m execução .... >?

g 5.° Gratificação ao advogado
dacamara. . . ,.-. W>WÊ

8 G ° Ao administrador do ce-
mifefl ¦ ¦ • • .'."«íff

c\ 7.° A ura coveiro du cemitério' 3o ?000
íj S.° Guisamenlo á matriz . . 50,:>000
| 9.° Com'custas de prooessos

etn que decahir a justiça . . . Iá0$000
§ 10. Com íüzes para cadeia . 25^000
I il. Com o expediente da ca-

mara, jury e eleições í '.'¦.¦ . 50^000
| '12. Com limpesas das ruas,

praças efonte publica. ,. . '• • 15#000
§13. Supprimenlo aosalumnos

pobres de ambos os .sexos^r.^^.^SOflOOO.
§ 14. Com a compjra de mobi-

lia e mais ntencilios para a câmara 'Í40;-!000

| 15. Despezas evenluaes . .; 00,^000 >

¦ 
¦ ¦¦

RECEITA.

Art 10. É! a mesma câmara autorisada a
arrecadar no dilo anno iinair.eiro as rendas
segmnles:¦• *§ 

1.- Aferição de pesos e, medidas •
cobrada n a rasão seguinte:

Terno de pesos de balança de b;d- ' •
cão de uma quarla até oito libras. .;:.^500.

Liem idem grande até dez arrobas $800
Idem medida de liquido até ;urüw r;

. . . . ... ., $400
1 :;|. M:,j„r $mU :|?If ía §°B Síè WaeMaUa, do ;«». prato
!á.- Capitão., Anlonio iM-anc.sco hamos 

^^a'^ .... .';.•; ^00

3.°
4.-

5.
veira.
Tenetilc Anlonio Ferreira Alves.

';§'.; 
« José Raimundo' de, Abreu." 

4.- Tonenie Dario Pereira ila Silva.
5.• Ai feres J osô Li oo A1 vos e Rocha.
d.- Jüsè.Sabino .Baplistu Soares.

Parnasiiá.
il" CaiíiíãoMignel Archanjo Pereira de

Lemos. -<.-¦,
. 2.' Capi lão A ntonio Josô VGuimarães

3.- • ; •
4.- Tenente coronel Octaviano José de

Amorim.
5/ Vençeslao da Cunha Ribeiro'.
0.- HypoiUo Lopes de Andrade.

I Bom Jesus da Gurgueia.
i.c Teneiile-c.ororie!MarcosAurelniRo-

drignes ;Có"e1hd.
2.° Capitão Raimundo José de Araujo

Costa.
3.° Major GabrielFrancisco de Araujo

Costa.
4." Antônio Manoel'Rodrigues Coelho,
5." Tenénlo João Francisco da Rocha
6." Cândido da Silva Lemos.
Pela secretaria expeção-se as devidas

communicações.
Palácio do governo da província do Pi-

auhy,. 27 de òutnbro de 1871.
di\'Manoel do Rego-Barros Sousa Leão,

:'WÍM
Vara e cevado . . -'Í . • $200
| 2.- Imposto de revisão da aferi-

ção cobrado na rasão de melado ;: $
,§ 3." Foros de terrenos oecupados

em casas,ou sem ella, dentro do qua-
iÜro da décima urbana á rasão de cem
reis por cada braça de frente' . . . $

| 4." Liem de quintaes, roçs cer-
cados e vasantesa cincoenla reis por ,/
,cada braça de frente . . • • • ^

§ 5 ° Dizimos de miunças na for-
ma das posturas .. . ., . . • $

§ 6.° Quinhentos.reis por cada rez'
morta para o consumo puíalico, verde
ou secca, na villa e povoaçoes do mu-
nicipio. .' . '.' :. . ¦!. ..' '* > '•

§ 7.° Imposto de dois mil reis por
licença para loja de, fazendas, secos,
quitandas, boticas, talho de carne, bo-
tequim, casa de pasto, .íofíiciiVa de
trabalhos mechanicos e padarias . •.

| 8.° Idem de dez mil reis por li-
cença para espectaculos públicos. .; 4

§ 9.ü Idem dois mil reis para ven-
der fumo.. . . . . . .' . . $

| 10. Idem dois mil reis por cada
cevado morto para o consumo pubii-
co na villa e povoaçoes no municipio 4

§ 11. Dois mil reis por licença pa-
ra vender aguardente . . ... $

§ 12. Idem cinco mil reis por li-
cença para fabrica de charutos e fo-



o mmn.

gos íirlilkiaós • •?.-* .'..-•• 0n s |:i, íiltííritló (lu/.enios e í|u;irt!ti-
li mil reis per licença para vender
jóias de ouro e praia dó manulactura
estrangeiro , • • *

8 i|. ídeiii ile vinte mil reis por
caila Toín 'le jóias estabelecida na villa" fi

i 15. l-hun (lu/.imios reis por ca-
<la -íihtiri. ou umhriíira de pedra li-
j ail.i nas letras da binara.... <J

i 10. lhun eimirois por cada be-
•/.erro, duzentos reis por cada poltlrO
que forem mancos nas terras da ca- J
jimra.nlío aforadas pelocreador . . 0

%\%, CoIjiíuk;;» da divida acliva. #
S 18. Imposto do dez mil reis so-

lire negociantes ambulantes no muni-
cipio... v • • " •'. • ' * ..' : 

*
,S 19, Multado eincoenla mil reis

í.oh' üPírociaiitiíS ambulantes, que veíi;
(In-eiTi Scni previa licença, e nem pa-
crirem o imposto. . . . • • • t>
' g i2Ü tdefíi impostas por infraeção
de-pósluras. falta de sessões da ca-
n,:irne abertura de estradas . . . 0

| U. rvendimenlo do cemitério

firo cstatiolcçiriienlòs de nllkios
inecbauiros ,..»... w

8 7." Idtml de dez mil reis íQj
bre negoeihnlòs alribulaulou . . $

|8." Idemdemulla dõinil reis
aos no"OcianlüSr (juo não tinirem
licença e nem pagar o imposto . $

S {)." Itloni por infracfjíto do
posturas .... . • •. #

§ l(). Idem pelo jury . . . $
| 11 Idem por falta de sessões

da câmara ,- . < ... . $
§ 1"2: ldem por falta do abei-

liiras de estrados . . . * . • 5
| 13. Dízimos de miuníps . 4
I 14: Passa«rein noYio Parna-

i <inyna .• • • • «*
| 15. Idem idem no Maratbahão $
I (6. Rendiis cveniuaes . . $

p.TSI-ÍÜIIÇ-HI t»>M',lli.»W..l \-l> .|i>- ¦•> >> • « '

Exc lira supptilldiV. quo é o ai tu dpresitl
Sr. Dr'. Manoel do ll"HO. motor (le ld

jiuhlico . . . #

O PIAÜH-Y;
i

| 22. Rondas evenluaes . .

CAPITULO C.°
• 

j 
' ' ' ' ¦ ¦ 

¦' \

Municipio das Barras.

.wo.oi.r-íDBSPEZA. i«'r 
' 

\í\Zm
' 

Arl" 7-° À• câmara municipal das 
'Bar*

ras.ió-aulorisada a despender no anno
li„aneeiro de. 1.871,.a 1.872, a quan-
tia ijp! um 'conto duzentos selonla o sete
mil reis,, -pela maneira següinle:

%'{.« Dom ordenado ao se-';¦«mm ¦'¦ '¦ ¦ ¦ $g»
f_- Idem ao fiscal .^' v /^000

|;3.° Gratificação ao porteiro 30$0Ü0

í!|.n ldem ao pneurador,
20 fiôr"70 sobre toda quantia <'••
-ar eêadada.''!'" .'¦' . ';; . "'; $

8 5.° Com guisameulo â

§b\° Supprimentoaosalum-
¦pobres do 'sexo"masculino . . 20J000

O.0 Idem as dj sexo íerni-

50$000

25^000

K (\<b

nino. . • • • *?"i;,ii••'• • :•
% 8.° Com luzes,para a ca-

déia-.â^ -ii :•: '¦•¦•"•¦,' • •¦ ¦¦ ¦• ;'
§ 0.uCom limpcsa de ruas-

e praças da villa ...
;| 10. Com custas de preces-

soSv em quov-deeabir( af justiça
publica*! 

'. . • : ;• .; • v*:°
| 11.-Expediente da cama-

ra,.,jnr.y eeleiçotís. , . ..'.;;.;,.
§ 12- .Pagamento da divida

rviivi';^-:*''"(-.'" . ...v 200|000

| 13. Com compra de pe-
sos e,medida^, segundo. .o sys- _m^
tema ;meíriço,. ,j. :. • • ..... ;ip. f
¦t^l^íCom^posentadorra do-, .,,>;-;,

juiz de: direHo- ,,; = .,?i . . - . :50|000
119 Despesas evenluaes..:,|nA"ímn

Xrf. 8.° E,:autorisada a mesma câmara a
;a arrecadar-no dito anno finauccirO-.as. seguiu-

*¦"•tesTèodas, ¦ ¦-¦< ;¦¦¦

I L° Ílóposto'de quatrocentos
Veiissófere cudarez"morta' parab
^consumo público. ¦. ¦'.' •• 1s _«;' 

§ ^.° ldem de quinbentos; reis
¦sobro cada Otívádo morio para ti
toemO^lltn' ^'-!; ' . :." v ';.;i'¦. :>i'-

| 3.° ''.íiíètó dois ;mil reis para^
íveOdei; Jumo . . . . • • ^

| i.° ldem idem para vender
fumo 

', '. ... >. • • ;
| 5o. Idèm idem de dois mil

reis sobre lojas, boticas, bilhares,
botiqnins, quitandas c lallios de
carne . . • .• ¦ • ¦ • • >•-, •

ê 6," Idem de dois mil reis so-

TIIlíllESlSA.3 l DE OUTUIiUO DE 1871.

Ao Faiz e ao Go?3raò'.

O disrüfsò do Senhor smddor Parananná na sessão de
2 de selem >ro sobre os negócios do Piauhy.

O intuito deS. Exc. foi defendei o bacharel Gcr^
vasio Campello, ex-juiz de direito desta capital, c ao
mesmo tempo fazer injustas aecusaeões ao Exm. Snr.
Dr- Manoel do lte»o. dignopresiilenl; desta provincia.

Foi S. Exc. drinasiatío infeliz neste seu diséursqj
nôis rulo fez mais do que reproduzir as informações
bov demais inliris. (pie sobre os negócios desta pro-
vincia lhe transmitliráo os seus amigos daqui; e ceiti-
mente estrnntiavel semelhanle p.ocedimenlo da parte
de un senador do império, qüe comquaulo chefe de
um partido, deve, por achar-se fora da piovincv, pro-
curar ler todos OS iGi^ries, aíim de poder laser tiffa

justa idéa do que ahi se passa c não jurar nas palavras
dos seus actu.tes amigos aos quaes ja devia bem çontie-
ecr pois em oulros tempos, quando erao elles muni-
gos' de S Exc, fizerão chegar ale á presença de S- M.
o Imperador uma representação, ná qual era S. Exc
trata Io de um modo muil'1 poifo lisongeiro / ,

O Sr. Paranagufr talvez não lenha em lembrança o
arli»o do ri; 70 Ho Propagador', folha cujo redactor
principal era o bacharel Dcolin Io; a quem hoje o no-
bre conselheiro tanto endeoaa; e corno queremos dar a
amostra das-expressões amáveis, com que então era
tratado o distineto senador, aqui oilerecemos alguns
trechos. Ei-los.

« Homem inleiramenle nulh ha ordem das comas
pbrqm nã-> tem o prestigio que dd o saber, a riqueza
ou a família;'degenerado patrícia: . .& Aqui nesta ciila-
de tem elle um' pugillo de fanáticos encarregados de
expor ás suas impacaveis iras &. »

c Esses taes formão a sua cauda manwalnuida.. .y(r)
não tenhão o que transmiltir aos delicadissimos ouvi-
dosidü digníssimo patrão ec indivíduo que
poslo nada valha.por si. » &

i O meio (|tie tendas para- debellar essa chaga cnnce-
rosa é não coMsentirdes. que o gemo do mal, passada
a presente legislatura polirá outra vez o solio augusto
dos repreíentarites da nação

• Nas creiaes cm'suas/<r)<w>'úis; seu riso symbolisa
a traição, seus canlm semelhão os da sereia: suas la-
grimas parecem coin as do crocodilo. »

« Reparai que sob as mais seducloras formas, sob
as maLs cândidas vesfrs, elle guarda o Itílud veneno. »

Estes pedacinhos dèoivro forão lidos pelo Exm. Dr.
f.oelhp Rodrigues cm seu discurso proferida em sessão
de 21 de setembro de 18o9'da caníara dos deputados,"
c si então os actuaes liberaes,com quem o nobre sana-
dor se cor.graòoa, disserüo de sua pessoa o que acima
¦fica estampado, o que poderiaõ üisoi; os eqns:.*rvadores
com que hoje S. Éxc' se mostra tão inexorável, inaxi-
iirie avista dos últimos' discursos',de.quetralamos ? ., .

r's.;uece-sei,ifel:zaie:ite. S,, Exc., de que, om dadeja
proyecta. não.devia ceder a qnaesqimr inipulsos de
parcialidade, que porventura produsisse em seu es-
piritò a narração adulterada,dus fados aqui oceorridos,
feita por si:u*s« amigos, e, sem procurar iufonnar-se
da sua veracidade, constituir-se ecbò das falsidades
dostos. *

Julgamos, pois, do nosso deyor provar a ,S. Exc. a
injustiça #' sufis aceusações áo lifiriesto e imparcial.
Dr. Manoel do Rego, digno presidente desta provincia,

Principia:S .Evc. dizendo- que o bacharel Gerva-
zio Campello; não .còndesceinle com- exigências .parti-
darias, e tfjàh.i creio, que esta ogeiisa, que parece no-
tar-lhe a administração da mesma província; » e mais
adiante:, acredito, que lia exigências partidárias, qúe
não tem podido ser salisfeitas; por aquelle digno magis-
trado....., e pois essas apparencius de ' parcialidade
.Uilvez se pòssilo reverter com mais segurada contra a.
fonte d-onde vierüo as informações do nobre ministro
(o presidente da provincia-)» .

A prova de que õ.bacharel Gervasm é um juiz par-
tidario o a defesa, que lhe faz S. Kxc. apoiado unicur
mente por alguns liberaes: com effeito se. fosse elle uir.
juiz imparcial, -por ,gue havia de altrahir contra si os
odio-sde íima parcialidade política, a; conservadora, ao
passo mie é endaósàdo por outra, a liberal ? ,'

Aftiimauilo o nobre senador que o Exm. Sr. Dr-
Manoel do Rego vota ogerisa ao bacharel Gervasio, por
que não condescende com exigências partidárias, con-
vinha, por própria digiiidiide,' qrtecom documentos
mostrasse as exigências feitas por.S. lixe aquelle ba-
charcl. a ogerisa que este vota, por não terem aquellas
sido satisfeitas; mas felizmente tão grave accusáção não
passa de mera declamação, nem será o nobre senador
capaz de provar a sua procedência.

Dizendo S. Exc: que acredita em laes exigências par-

lidaria» devia (or iiirmif^lnilo no icnnilo «< P!V,vníl
que n iiiiliiiiirA» a mtw \m0,« laiiihmij ieiiion»r
lW ««íiíiiMirtHicitfJi ilrf ji«rií/ii/wlí«l**l«i ISvm í»r Ur. Wfc
noolílü ItPga.O que. r**íi„tliuflki mmea |>"d"ia con^
jíuir. pois podeiíidí iwwjiiirai » S ;Ks«- «i'"' !:""t í".™0
Uivrt o 1'inalij nm ,vi -diuiiii^rinhir mais »,ícoinm«iii' un
..t,pi,ii.. pai lidaria da qu-•« Wrir. W. Mrtuoel do \W
l-o, o itontci de iioiiiear ti muitas liberal1» l^«;i Oiiipn"
gos üitip"iidiados;ip"saide m s^mpru yjtiiioiiU» íikH»'"
I ulo pi Io seu (11-g.ui. .

Niío mnliMiim tlotxaf de (vlnmliar o imulo peo qm.il
ivf-ri-se S. Km\ a.w proces cs. que Ihii KiíTiidoo />?¦
cmihütio bacharel De.din.la M-n-a. o ipial. sicimud.) S
Exc.i por ser um litliidor .'<r.<.çada, è vicliuia de min
i.MSegiiiçiiu 8\>limial.ea (!):'qi'""i lei' o ilisclirsrt de .s

lilí.tliresidflili'. oPaiii-
perseguição,

iiioriiietllo Jeiulfi notiiial o segiilnlo trecho! «t-onsta un'
ou- ti.o iiovii processo ali se .Mi/eiídra çíinlra.«'«•' re-
,l,u-|.ir, ruiu |)' el.-riçâ.i ih) Iodas a-' i'"gras. o (JM deiXfi
ver a inlehçuo ainislta do nMor 'te lula Mo.»

Saiba o publico, que oliarliaiel Dcomiilo Moina é
um uriiiiilio.so cunvu-lo, ipi<- l.i»l poillllò fiirlar-s,> á
aci-ão :la justiça, por ler sido eRcaiiihílbsaireiitM prole-
«iiíe pelo nnbre senador irpolQ b.u-liMivl (ícrvasm
Oiinpello, que era iinle» seu advoga.li- elo que juiz.
RliMiimlo ó Mia parciiilUl.tilc a ponto de oimr.ve;- como
tf.sle.niinlias umtra elle (rs mesmas que nlíü um outro
processo havia offeiõcidneiii.-si\:ii defecaj •

Os processos, que cite tem isòlTiTdo, forilo inleiilaHOfl
por ordem dos anlecessoios do l-.jin Sr- Dr. Man-iel
ilp Pego, apesar de que o St, senador Paranaguá insi-
nue o ponlrario. .

Quanto ao processo, que. diz este, se engendra aclu-
;ilmeute coiilra o famigerado Deolmdo. que hoje lauta
mereceu Ó Exc, quando ba .-iiiiuis íoi o redaclnr da
celebro rcpresenli.ção contra ft. Exc. c que tanto o
desconceitu.va.. .-is o que.occoireu. O periódico Im-
nreh-<a pubfc >u u lia correspondência conlra o Dr.
Piriirino Licinio; esle, julgàhUp se pfloiidido. chamou
á responsabilidade o seu aulor, e, lendo o bacliarel Dbo-
lindo, piincipal redactor o respimsavel do jornal, ex-
hibido o aulographo, assigiiado por um phosphuro, mi"
ia não está qitalilicaJo e que. pinguem conhece, em (Vi-
ras, oiide dava-o comoresideiite.determinou o.juiz que.
fosse responsável o bacharel Deolindocoino de di>-eilo
E' taltporeni a persiiicacia do nobre senador, que des-
cobrio nisto a intenção sinistra do moto? (a Exm', Sr.
Dr. Manoel do Rego !)': c preciso que aquelle senador
lenha muito boa vontadea S. Exc. / S"gue o sysle.na
de seus amigos daqui que o fazem responsável por tudo
quanto aqui acontece. .

Âgóra iiqne sabendo o publico, que era tal a ínteu-
ção sinistra do lCxrr. Sr. Dr. Manoel do Heg.», que e
Dr. Licinio não continuou com o processo apesar do
ser o bacliarel Deolifido o responsável desde maio/

Aprecie o publico as aceusações do nobre senador a
S. Exc o Sr.Dr. Manoel do P.ego f *

Diz aquelle sen?dor-«que os pedidos de remoção do
Incharei Gervasio lem sido reiterados varras vezes, e
sabe Deus como, segundo cartas, que lenho da provi)!;
cia.; é interessante"que os liberaes daqui possao infoi-
ni|ra_S, Kxc. como o Exm. Sr.Dr. Manoel do P.ego
tem'pedido a remoção do bacharel- Gervasm ! r>,no
s'ibi?ín'os íieSíilíxc p.idio a remoção deste bacharel;
narece-nos enlrolanlo que,á vista dos hmumeros aclos
[le piircialidade praticados por esle, não podia deixar
de l'lzel-o e se fosse alíerulido não.l^naaquelle liaflha-
rei sbnVuío a conseqüência dos seus,altentados; o que
époíc.n •neonlestavel é-.que SjCÍíüa."-íosluriric lazer-se
tr>s hed'í(Íos em córítidenciaes', não .coopridiemleinos
como podeiião os amigos daqueile senador ijipii mlor-
mal-o do uue oceprria a este respeito. - i

pissá o Sr. senador a dizer: .trama-secom aequies-
conla de qneuide vera por cobro a seiiielhanles exces-

ióiha se sabe que fefere-.ie ao Exm Sr. Dr. Manoel
do hegoj a çopileu-inaçáq dacjuolle inagistrado peta as-
seutbléa nnnincial.» , .- • l ,-„,.,..„.„

Como è que íún senador do impüravciz lao^Kue
arcusacão a um presidente Üe provinçia,sem juldusira
iríoiWi Provo em seu apoio? Muito pode o espirito pai-
liAuio./, ealò por elle deixa-se o nobre simador.donn-,
ivn-não vendo (pie não Ihe.Iica decente, articular uma
tíUl-âcoiísncfio sem apresentar a compoleute prova !

Entendo por ventura o nobre, senador qae a assem-
bfáii provincial neve ser uma espécie de secreta: ia do

presidente da provinhia,. poissó assim e^pbca-se o-üi-
zer elle qne S. Exc. devera pôr cobro a senielbanles
excessos?- Seria preciso igiiorar-se os-precmlos ih
missa Consliitiicáo, qne garanb.Mii completa ldn-rdade
ámiellas corporações; ja náo' t|iip fazem ellas pouco ser-
viço aos presidentes, quando não lhes procurão pôr

3

resposta \ Imprima, fonte impura <l mio bebe &f2'xe«
Wt*\M iiisiiiniÇíVn piii e*.i.-in i p.n iaes

liivnjtmillij o imbiv seii.«tor, ,u:m*«jnln-/ú piwriM)
(jlili *< a.-.lie iam ff.1^ KjHlillW de peisit^ltiçilo, <• qne
m. Hiii^iie u M.rle il«« provlticfa* »íiJu.iiiimUw*J.*;

.h. <ui|,-||l,-:..... üipie HO li.e. la.licc II'. .ode !.llíaOll.Ml^r
Ifii.! ro mmà paia Itag bar os nUvursrtrf'* «' rmi.jm»-
.1. t ¦ i »i goVenio .

Sem-liiaiite cardada tem porlim piocurar desci i-
,.,.j)ll!U. ., juliniiiisliiicao do ICmii- Sr. Dr. Manoel «1"
líejíO fl quem parece o nubie n«iia»lnr volíir giamleogi:-
risa liiiiniHMMile |ieih|n« crtiiwrvwido-i» uni posn;.ttf

Épbrauceiia d íllieiu as ijueslow parliduias Uni wi»h-
Tio ileslribuir justiivi com imparei nu aeli-," nobre Hinta-

ilèir adtijila sem iluviila n prjueipm «bf ..ue—quem nau
ú por initri, «5 uinUra "mim; iade:irva _

.No iiiluilii de provar aquellas allegaçoes. cila S l'.\c
akims fades .í.-.oriiilos em athiiimidi>ÇOi!S paw.U>
ema re.spoiisabili.la.le lia p »i beiii allritiliir ao aclilal
ailministiMilor a eoiicltie «:»ni ulii fiiclo para ainda cen-
siii-ar ao Exm. Sr) Di- Mníiuil iwi Itego, quatlilo de-
via* ai)t»s el..gial-o e 6 u seguiiib-: .que nm delega, u
,|ü policia illsllòvafa uma presa menor, e (pie em Vii,la
,|., lorpesa do aclo que para logo ilivulguu-se. o cbele
,1,. policia mandando vir a menor a capital, verUicou
.,ue o deltoraititílilo se linha dado, leudu a vieiiu.a
confossiildo: aulor Uo criniu.»

Üi-a d nobre .scutdor eslá muito mal informado pe-
|bs seus tiiíügÒS d.sU provincia, como vamos deimm.-
l,,T'ii 

Io o periódico Imprensa de «.) de mairo puhli-
ca.lo mui coriespoiidiMicia da cidade de Ama..iiile, ua
dual allribui i-s- o tl.dlirameulo de uma |ire.sa menor
n iUn M.|il.-nle .le jm/.-.i.imieipal e de delega...,,!., dia
;il do ii.esino meu dirigiu o.Exm Sr- Dr. M-ai-ei no
líeso um olliciõ ao proiuoUir pubiieo daquella ei. aüc^

publicado no s.ipplen.ei.lu aò n- 170 do Uiau.m de 2»
üe abril, im (Mi.it ordenavadbe, que <Miipr''g^.' lo(.o»
0s oM".reos alim de descobrir a v.-rda.b.'; aquelle pio-
m()l(.r ,.;,, « de'junho dirigio a S. Kxc um o ilem ,
publicado uo PiMlig n. PU de i«.i de julbo, uo qual
dizia íciiio niío cessando o boato e liiijiiitaçao ds-qm-ile
eri.r-e, requisitou a ida da mcMiia presa para a capital,
solicitando ao Qt. chefe de policia,que mandas*» jko-
ceder a um exame ec.» .

Vê pois, o nobre senador qne o chefe de policia in-
teriu.) não foi que.n mandou vir a menor a capit il-ro-
,00 disse S. Exc; o aclo parlio d., proinolvr de Ama-
rante em cumprimeiilo das ordens do Exm-br. ur.
Manoe.i do ltego. ' • , .

Chiando a.uenor á capital e sendo exan.-.nadae
interrogada no dia 28 ílojünho. lendo atlnbu.do o seu
d,.n,.r.i...e.ilo a.c>" supplente de. delegado (^ »^\
lega.lb' como disse o nobre .senador),d(-r..iUio-o .-.1\..
uo mesmo dia ílé iniciativa própria, a bem do serviço

pnhüco, mandando resptmlabilisal-o, p«la mesma por-
'"'lindo 

sua Falia perante a assemlil^a provincial, por
oceasião de sua i.islallaçáo no dia J" de julho commu-
nicnulheS Kxc.esta sua mMbJW^tf*
meroso concurso, de pessoas, entre as quaes acbavíío 

g>
muitos amigos do nobre, seiv.doi, sendo por isso Oi,

estranhar, que estes não o informassem desta ci.içmns-
* 

Fáífais, o nobre senador.'que não foi fiól ipiando

perguntou se seria o uesmo respous^.bsado o agora
nsneraiiias, íiuo cantará a paliiiodia. rPA esr uaremos .,quique,em conseq-renda das oi-
1„, .í'v,., Sr t)r Manoel do Rego instaurou-se

•vbso vido. visto ler provado exuberantemente a sua

Soânda. cuio aclo acaba de ser conlirmado pelare-
latsun 

,kS°o digo,, presidente desla provinçi^
e,n relà«'lo a qualquer aceusado, abslrabmdo de suas
'l"i5iV 

o nobrf senador: « confio que o nobre miuMro
iíiíifeçàpllwvá, com cuidado para a sorte;daque. a

P fará com qne se pdnha nm cravo ma mila

a e iguições e do Ulcrrninio de um gra.id.i parir-
Lv mio a reacção tenha um termo; que so administre'o 

m 
'llstica, com seriedade . aquella província; que. «6

raspetem 
'os 

direitos .uai* sagrados do «'idadao.. •. .

rfèlòiy-e simples deciau.ação para produzir.pife -

,o ío s uãp ha -,.i ,.s6f.clo„qiie .Vroye.laes a legaçoes

no des iiipeiilio de sí.iás'Ml.tribniçõ
1 Os presidentes nenhania ingerência podcin ternos

fetos da assemblea, concernentes á reforma de seu re-
eimenlo interno è ao exercicio da attnlmição, -que li u
concedem o aclo addicional e à lerdo 12 de maio (le
1840 pois não dependem de saneçáo. corpo sane o no-
bre senador: como pois podem, aquelles por cobro a
taes actos, corno '-quer S- Exc ?

Ouanlo á questão, ventilada porS. Exc,.rle que a le.
..Wprocesso dos ujagislrados deve ser anterior aos ac-
tos criminosos, pedimos v.eoia a S, Lxc pani allastiu-
mo-uos de sua opinião, c bas-arrne-nos na do propim
.lédactor da lei da interpetracão, o .Ilustre visconde tio
ÚiWüav, o qual, justiíicai.dò a redacção do artigo õ»

íaiuesma, diz: «lambem julgou a comn.issão dever
'declarar, 

que' taes penas (dos,nVagict-raüos) i everaosei.
LípostüS'eu./virtude de um processo,cuja. forma e.re-

fet se aclieoi estabelecidas porJets ¦anteriores ao pU-
Umento; iiiuiguém': pode ser sehleiicie.do.nem spltrei,:
lima pena serúlo por virliulede-lei aulenor e lia lorma

Wrella prescri.pla, arl. Í7Í)| M da Coriâtitú.çáo . -

(•'Pro^egue o nobre senador: .-tenho;uie . conseivaiU)
inudo neste 'tribuna acercada ¦administração da piovio-

iii, náo querendo arialysar.,factos que sei, qne ali se
ffiip praticadoe.de que poderei."fatiar çüin docuuien-
-tos ria mão.'» ';; •¦ . .. • | „.

\ Poi pena qne. S. Exc -não se dignasse •fallarsobie

|es facios, pois desejariamo, apreciar os dojarrientos
Jue possuo S Exc:'diremos entretanto qae por mais

Ibcumeritos que possua não poderá S- m$ -encontrar,

Irá administração do actual presidente do l lauliy, o
Exm. Sr. Dr. Manoel do IVgo.uru s.Vfacio quo deno-
nha contra a sua admiiiisfraçãb/qtie lem sido uma rj.35,
inais benéficas e inoralisadas, ao passo (jue durante o

jloiniuio da política do nobre senador derâo se aqui
ídjusos.de iiüe flíío ha exemplo...
! Provocamos solemne.iienle a S. Exc que patenteie
Áo publico os factos a que se uderio. pois queremos
íjòiltosíal-üs cabalmente, como ja o lemos leito aqui em

mim- Sr l)r. 'MaiioeVVlp"Rego mio im persegui-
do nem o menos demil-tido um un.co hlieraliembi
íffi .i. o nomeado a-muitoa panv «.argos rc.lr.bn -

os al-ansalo vitalícios, alem de mu.los olhciaes da
ímr a n cional; convindo notar que Sobretudo acro.

n 
'apitai 

erão os conservadores os perseguidos, ern^.
,mi, í b . i sleve o celebre bacharel Gervasio.. L*n-
Silo, de cn,a imparcialidade lüò tem de qu^a^e

tnís ¦«•'ousas, mas direi que Ibrão cassadas pelo ac uai

p aSi Ir de as nomeações'de varies supplentes de j«,*«
! umicipaes. que P ha vi ão pintados; os -Wl«cl»vitt J. -

ramenlos para excluir ou rebaixai »^»3^ ,
hems mié haviãosido nomeados pelo seu antecessoi

Va suím ameíile injusto 0 nobre semulor' para com

digno Sr.' Dr- Manoel do Pego, allribcmido ao ,eu

procedimento um movellão :reprova.do. _ -_
Se 

S. Exc .julgounullas varias norneaçoes de stt)-
d%m£W « n.unicipa-ds. foi P^m es es tiaviao
SSado juramento perante;os juizes dcdire. p o

S,,nináçâo..J-vice-prfüeirie, i>!;h^'*- ;
..para-lal íim baseou-e no decreto .n- 

J. 
02 de 1 

;{u 
•

iitppunha ter revogado o de.n. Wf^^Étih
:«n a a matéria, A vista do av.sq do b.dc:feyei«.o, qi <-

iaroe que ò decreto de 1ÔB3 refere-se ™™m»*
mm ef ectivos e não aos supple.ites:.e tendo o Di.

mm baseado-se .nnicamenle neSíe ultimo .decreto,
ÍIS o ba üeiv-ar S. Exc de julgar nuilos.os j.uramen-
^pSdosôm virtude deõm decreto, que não con-

Siíí aulorisação; não Houve po.s-teo-de amtno
eon odiáse 0 nobre senador;' fazei.do as,no\:^ . o-

mmó Exm. m IV- Manoel do Rego porto
SJÍa maior impa,cia!idade; Io, 

^^gSl-liberal em Oei.ns pm; não^ssuir^s ^^%
cessa

¦A

cessanas para occúpar tal Cargo v.slp »^.«3M^
uunilia Moura, mas em seu ugar ot. u eu Io c o_

nel Corioiano Rurlama^ue, cheio ai. do P ' c 
„' i'

aqui na capital foi excluído um c mservador nu, u .
% liberto 4 ¦ Abreu; em todos pgcg> gnos

que occupuvâo anteriormente, Vt-, ». ¦ „
koriíié^havàVsanpalmt^nn|(o^
10, e que foi siunmame.ite jnj isto paia to.n u íau.

Sr- Dr Manoel.do ltego ,
Quanto ao málc eslabclendo por .S- Ext ailu. o



o piai nv.

farli» di' haver o rõiiwilliriro llaposo om Malto-Groeso
anmillado .is ii<iiii(,iii;ile.s ileKnppitMilfX .li> juí/.i-.s iiiinii-
• ipa.". loil.ií pflo .vi. iinlrroisor « o ipn» prüliwiii túp.i«i ÍSxni. Sr. Dr Manoelilu Hcjro, tlirnttuiK no iiot.it!
«eníliJor, 'Jtiü H'.ii podo li.-ivcr a menor paridade, poisiitjocllü prófiiiItMilii a.iii.illoii as ililiis iioiiiQiitjiJéft poríuppor, tjutí o(l.uürnjo üelá li.i 1 n'»7 ii,1« ijónivtoti n .'•<>
r4" iU>s piisiileiites n porqtii) calos n.u» litiIlAu a ido-
i.eiilàilo iitrci^a, ao passo ipíofO lilxni. Sm'. Or. Ma*
noel (Io Uuií» liasi-ou si» no aviso de(! d«. fttvçfl iro. ipie
coiu.iKralt^iliiu.t ilouliiiia.ipn' foi eoiili.u.adapelo a.visiiii> 2 de Hel.miliro. e (pie no nosso oiilender ti a unira
VüiiLideira; e, apijsiir de <pte o iili.sliü mos.diurno
.S.iyAo ttóiilwilífciiliüó ¦ jiíó o aviso fln 2di- sidimiliro d.-ve
ter tjpplicaçílo ao rpm rfcnòrri-ti iiií.<tii«'próviií)!Ía. sumo*
de opinião i'onlraria,'poi.s t|uo o único íirjpjiii«iil<i un
cpio llniia-se eslá aviso paíii deciilir que ihycní ser
validos os juracienlos pivslaiíos em Minas perante os
jutoes ife direilo. por oi.lem da presiilerir.iií. i) (pie esla
aáfliiii pioee.leii.lii, praticou um aclo faftullailü pMlo arl
:i "do (li-rrelo n 20lá do lS.j'7. no qual se Inseoii
i-slá, einhora o li/.e.sse tainliein no derrelo 41102
d'- 1868; luas á.pii o Snr. Dr. Kspinoüi, cortes-
dendo tal faculdade de preferencia nos juizes de
direilo, o sulisidiarianienle .'is eamaras munieipaes, e
ii.lo nos sõlis prcsideiiics, como ....nula o deis, n. 2012
de l8.f»7.eslril)ou-se imieamei.t.: noilec 41102 do ÍSGH,
mostrando claramente, min suppnnlia ler eslu decreto
tevopado o de 2012 de 18ò'7; donde conelue-se eyiiíéíi-
teiiienle, ipif não se pode a.linillir, min o Dr. lispinolt
se houvesse Lascado neslo ultimo decreto, o (piai elle
julgava não Vigorai' em rêlaeíò As afimridndes que d.-
viàò deliriijuraii.eiilo aos suppienles do juizes inunici-
pães,'pelo ipie mio deve ler app!Ícai;;To á esla provin-eia o aviso d.' 2 de fseleuinro. Claudieon porlanlo d
iiolne senador no siniile, ipie proeinou eslul.elecer.

Bspeniinos que na próxima sossjip lejrislaliva seja
•S. lixe. niiiis ciiY.mnspi-elo, n;Io deixando levar-se por
inorniaeileâ iiiexaclas, ipie ido podem deixar do com-
promeller o eredil", mie se dové ligar a palavra de um
s Miador do império, em quem naturalmente so presu-n.ie certa imparcialidade.

iriiNOTICIÁRIOr.
ELEMENTO SER VJL-Transcre vemos do

Paiz:
. «E' digna de lôr-se a descripção da sessão

do senado em que foi votada a reforma do ele-
mento servil. Diz- assim nm chroriisla:

«Para a multidão que se agglomerava as
.portas do senado, onde já não havia mu lugar
vasio, xliiemos como passou esta immortal
sessão.

«Aberta a sessão, teve a palavra o dislinclo
Sr.''Fernandes da Cunha, que pronunciou um
dos tiiàis; brilhantes discursos quo pugnarão,
pela causa da emancipação.

a Todos espera vão a votação annuneiada rins-
de bontem,(|uau(Ío oilluslre senador concirno
o sèo discurso no meio das felicitações dos
s o. dignos collegas.

«Alguns siguàes de impaciência notava-se
tias galerias.

«O illustre Sr. Silveira da Moita provocou
o Si\ NáfcRíCO a .faltar, mas este Musicado
senador peiHo a. palavraj e usou delia por mui
pouco, tempo. ;

uScgiiib-se um silencio profundo.
«Ginguem pedia a pabvníi, e o Sr, presidem

te do senado declarou que.ia pôr a votos a
proposta.

VET este »m dos momentos ra-ais bellós da
hislorki.rio Brazil,' belíov-có'mr>o |íié se jkis-
sou um dia nos campos. do> Y-piranga.

.-¦«Logo queseannuinciou. OtresulíadO' da vo-
taçãiv isto é, que ^passara avser lei ido .poi* a
proposta do gabiuete «le 7,de março, am bra-
do im^ensn de alegria ;prorompou do povo
que atulhava, asgrderias e,cor:redores do se-
nado. : \'

„ ttEião vivas ao senado o aoViseontlè-doííio
Branco.

. «Era uma prodigiosa qu.intidndo-de flores^
,q«'e catiiir das galerias, juncando ò reciuto^sa-
grado ¦dòs;iiossos velhos e sábios legisladores.

« Q -venerando Sr. presidenlo do senado em -
l>:tldeV: agitava^ a-eauwaiolw o.:proles'tava con?
ira a^ manifestação; ipas.n.adá'-pydia conter ò
enthusiüsrao popular.

«tQí-.poyo remiio-se á porla; dá sahiiía. o ahi.
qiwndo- siiliião os- senadores- que tinlião vtvlado
íí lavou; sollvivão proloog;idos vivas; ]«G' muito illustre senador Nabuco leve unia
grande ovoção..

«uVÍ-as quando Sídvio o digno presidente do
conselho,.o Sr: Visconde <h. Hio-Braiico,èque
o-enlhusiásraotomou -as proporções'do pli^o--
nesi e (IbdéJirio. S. E^c. tevedo pai^i^ parareceber um- dilúvio de HOres, do abraços o
apertos de mão. So se ouvia vivas aoprimei-
ro homem- do Brazü) a quem estabeleceu: a
igualdade neslà'térrea:'

«Ouvimos mu grupo de erilhusiast-is quebradava:—De hoje em diante ú que data a li-
herdade no Brazil! !

Urjirl.iv.1 tJulro, rira o gfahde i pvjtd ns apparonoiiís, qui' pos.-fío ml-o lorna-
do suqiciio aos olhos diiifucllesa (jricm deve
administrar justiça.»

Vè-so pois qoe o illustre Visconde do Itio
nranconem por hypoihose admille a ficrusa-
ção feita ao Exm. Sr. Dr. Manoel do Nego,
min asseverou, como disse impudontemento
n Impreusn, ipie li-.ha mandado adn)qfislal-o;
pelo conlrariodeo até provas de. conliança no
seo digno ilelcgado.—a quem rneommeiidou
ipie evitasse qualquer e.i:ce:so conlra aquelle
magtstrudo.

.'VBAIXO O EMIIUSTE;- A Imprensa,
que diz-se tão bem informada, censura ao
Exm Sr. Dr. Manoel do Rego, por (pie rmm-
dou assentar praça m. (tmipanhia policial a
nm educando arlilice: admira-nos que o seo

.informante; não lhe contasse todo o oceorridn.
Pira qoe o publico fiqiio ronheceudo d .

qunnlo é capa/, a lippreiisa. diremos que o
educando Theodoro José Pereira, lendo re-
querido a S. Exc. escusa do eslaholeciminlo
a titulo de soç.corrcr soa velha mãi aleijada,
mandou S. Exc,.. informar rio respectivo di-
redor, e em vista de sua informação indefe-
rio o seo requerimento cm data de 20 de se-
lembro. No dia scuíiinte, baseado o educan-
do no § 5." do art. 45 do Pnitmlamerito n. 73
de 24 de abril do corrente anno. que permil-
te a qualquer educando sahir do estabeleci-
monlo. pedindo para ser engajado no exerci-
lo. marinha ou companhia policial e annuindo
o presidente, requereu par;, sentar praça na
companhia policial, o :.;ue ainda negou-lhe S.
Exc; mas depois tendo aqui lie educando ten-
lado suicidar-se, como a S. Exc. informou o
vice-director, e é sabido, o Exm. Sr. Dr. Ma-
noel do Rego procurou persnarlil-o á que per-
manecesse no estabelecimento; mas insistindo
olie em querer sair, S. Exc, do accordo com
o vice-director, resolveu que ficasse ainda por
um mez :i ver se se resignava; tendo porem
9 educando a 22 do passado insistido no sen
pedido, S. Exc, receando que elle tentasse de
novo suicidar-se, deferiu o favoravelmente de
accordo com o regnlamenlo citado, não sendo
mais necessário ouvir o direclor.

Se a imprensa tivesse um credito h zelar,
por certo não faria semelhante censura para
não ser desmentida com a lei.

Antes deste/i já dous cduóandos sentaram
praça a pedido—na companhia lixa de linha,
e seguiram voluntariamente para oUio de Ja-
neiro.

JUIZES MUNICIPAES SUPPLENTES. =
Contiuuamos a dizer que a imprensa reco-
llieuse a triste silencio, não lendo podido res-
ponder aos sólidos argumentos, com que des-
li/.emos os seus aranzeis.- em censura ao acto
do Exm. Sr. Dr. Manoel do Uego.

O Sr. conselheiro Sayão mandando que o
aviso.de 2 de setembro tivesse àpplicação ao
Piauhy, estava no seo .direilo: .mas acredita-
trios que não precederia assim se tivesse con-
siderado melhor o acto do Sr: Dr. Espinola.

•Não somos obrigados a adoplar a doutrina
de todo e qualquer aviso.' que exprimindo a
npinião do ministro queoexpodio, não é raro
ver-se sobre um mesmo assumpto avisos en-
centrados, por cuja razão estaremos vencidos

«—Ado !
cidadão Piuanhos!

«Agora nós diremos: Viva o grande esta-
dista quo soube lão sabiamente dotar a sua
pátria com uma lei mie lem custado rios de
simjme •' oulrns paizes »

PAUTO DA MONTANHA: «Oixtno, mas
alimtl apparecc.o  O Sr. sena-
dor Paranaguá pronunciou d ms discursos so-
bre negócios desla provincia. nos quaos cmis-
li:uio-se ei ho do todas "üo falsidades aquien-
gcudr.alas pelos seos Bttíigos. Não queremos
patentear •> sentimento que nos dominou de-
pois da leitura de taes discursos; sentimos de
coração como piauhyenses (pie o nosso único
represeiil.mle na câmara vitalícia não procil-
rasse ser, melhor informado, afim de não rela-
lar factos deturpados pela ma vontade e henf
conhecida parcialidade de seos amigos d\v
qui, em cujas palavras jura S. Exc. sem exa-
me o reflexão.

Ja começamos a descrer do bom senso de.
alguns de' nossos senadnns: não ha mu Ho o
Sr. Niines Gonçalves aceusou no senado ao
nosso amigo padre Thomaz pelo phanlasiado
assassinato de Francisco Lopes, que depois 80
photographou na capilal do Marai.hão; agora
o Sr. Paranaguá aceusa o digno Sr. Dr. Ma-
noel do ítogo de ler promovido a cordeiiina-
ção do bacharel Gervasio Campello e do mui-
Ias oulras cousas, de que não apresentou nem
será capaz de apresentar a menor prova.

Em outra parte deste jornal aríalysamos r*s
seos dous discursos, afim de que os nossos
leitores tiquem inteirados das injustiças que
elles contem, e sentimos não dispor de bastam
le espaço |><'»ra tornal-os mais conhecidos,
Iranscreveado-os, pois estamos certos quo
muito ganharíamos com isso no conceito do
publico, rpie sabe Imla a verdade.

Não [iodemos deixar passar sem um pro-
testo o seguinte trecho ria imprensa, que adul-
lerou a verdade do um mudo indigno, come
sempre faz:

«no correr da discussão o Sr. Rio-Branêo;
que conhece a fundo a incapacidade do seode^
legado/longe de delendel-o. asseverou que
ja linha mandado ad>noeslal-o para acalmar
a sua febre de escândalo e iniqüidade I»

E' muito cynismo da parte de um jorna
deturpar a verdade a ponto de attribuir palh
vras apocriphas. aoExrn. presidcnledo couse-
lho de ministros ! Só a Imprensa é capaz d3
um tal escândalo, pelo que, desceria aindi
mais no conceito publico,'se por ventura ja
não estivesse'no ultimo grão de. degradação!

Quem ler aquelle trecho, licará supponilo
que o illustre Visconde ao menos respondei)
ao Sr. Paranaguá; e para quo não laboie o^pnf-
hlico ein engano diremos que os discursos dó
Sr.'Paranaguá não foram julgados dignos (Ias
honras de uma resposta, sem duvida por qn?
os disliiictos. ministros cocliecerão que erãe
apenas a repercussão de despòitos iniiPcontii
dos. por quo o Exm. Sr. Dr. Manoel do, Re-
go tem sabido conservar-se na justa posiçãe
rio ruii administrador imparcial, e sem duvida
leoibrarão—se do anexim popular:—a pala-
eras loucas, ouvidos mocos-,

Tendo Y).Sr. senador PompeOrlilo que o Sr;
Gcrvasio estava sendo 'perseguido c espesinha-
dó ..pelo Exm. .Sr. Dr. Manoel do Rego, sem) mas.não convencidos,
apresentar md.ivja a minima prova, e contraj Eiitendemos que aquelle aviso não pode ser
a evidencia dos factos, respondei-1 se o Exm., ;ipp:lic;ivel ao Piauhy pelas razoes que expen-

provocamos a Im-Sr. Visconde do KmrBraneo o segiiime, -uni
soo discurso do Io de se tem bro, putilicadono1'IJuirio do- Piür de 21 doHnesmo inez;

; «Tratou o- nobre senador de um conílicto^'deifítiuencias 
politicas do .Piuuhy com o- juiz

de direito Campello.. Segurado o nobre sena-
(lor.e eu ;não-l.cnl\o razão para pensante ou-

demos no ikc-so n. 192. e
prensa para quê destrua os nossos argumen-
tos com nzões, sem importai-se do aclo con-
suoiado,. e esperamos que aceitará o nos-
so re|)l(v. •' J

Direuios ainda que a qualificação de atlen-
lado >nau:dilo íeiíaao acto du.Exm.Sr. Dr. Ma

Iro modo, o rmigi-slr-ado a que ello.se releriojf noel ft"go, que se baseou em aviso claro co-
merece o melhor conceito;mas diy/o dizer ;
nobre senador que o governo fói informado pd-1

,1 o presidente dá'provincia-de rrlie esse magis^
;l,rado, qu;fesq.uer quesejíü as causas, lin.hii.
.excitado Contra si alguma anim<»sidade. f]Í
* x-> governo fez-as recoriimejjp.laç.ões que;
.cabião em sua pruílericia: recommendou cu>
presidente quer evitasse qualquer excesso con
tra esse:magistrado. Cumpre lambem quíc
os amigos deste apreciem- os fados que: tem
dndo causa áquella animosidade, e por su,i
parle concorrão para que elle; ainda quando
não seja com razão aceusacio de partüiariò;

.mo o-de fevereiro.,—-é uma sandice íaqualiii-
cavei. , ,

, Contes (.•iremos ainda rpre o Exm. conse-
lheiro Sayão apadrinhasse a S. Exc, pois dos
seos pinprios apartes \ô-so o contrario.

No nosso liuiniiile entender, o Sr. Paraná-
guá foi de lodo-infeliz nesta censura ao Exm.
Sr. Dr. .Manoel do llego, porque confundio.o
caso suecedido nesta jirovincia com o da de
Malto-Groi-sn, onde o presidente, de moto
prnprm, sem basear-se em lei ou aviso aí-

Ifgiim.i cassou as nomeações de iodos os sup-
ipltmlcs dosjuizqs munieipaes.

^^

Achando-so vagos os lugares de conla-
ilore parlidores' da vdla das liaitas creu-
dos por lei provincial n. 410 de 0 rio ja-
neiro de 1850 o nunca providos pelo go
verno imperial, e iiíivemlo sido ali afiixa-
do cm dala do 23 *le solcmbro ultimo o
edital, de rpm traia o art. i 1 filo decrclon.
817 do 30 de agosto tio -1851, pondo a
concurso os dilos lugares, por espaço de
GO dias, manda S. Exc, o Sr. presiden-
te da provincia, na conformidade do rc-
ferido decreto reproduzir nesta capital o
amituncio do sobredilo concurso e convi-
dar os pretendentes a apresentarem os
seus requerimentos nesla secreta ria deu-
Iro d'aquelle praso, munidos das fíjfjna-
lnladcs e documentos exigidos pelo meu-
cionado decreto, alim de lerem o conve-
uinnle destino.

Secrelaria do governo do Piaubv, 2 do
novembro de 1871. 

'

O Secretario.
Pedro de Allahyde Lobo Moscoso Júnior.

Não lendo alé o presente apparccido
candidatos ao lugar de o-fficial da 2 asec-

ção da secretaria do governo, que se acha
vago.e cujo concurso eslá marcado para o
dia 10 do corrente, e sendo os mesmos ,
obrigados, nos lermos do art. 79 do re-

gulamoolon. 59 de 11 de junho de 1866
a trabalbarcm gratuitamente nesta secre-
laria por espaço de 15 dias, pelo que tor-
na se impossível de sua parle o cumpri-
mérito daquelle preceito, altento o nume-
ro limitado de. dias, que falta para o do
concurso,^marcado cm edital de 2i do
mez passado, faço publico de ordem de S.-
Exc.., o Sr. presidenlo da provincia, que
lica o mencionado concurso adiado para
o dia 10 do mez de dezembro próximo
vindouro.

Secrelaria do governo do Piánby, 2 de
novembro do 1871.

0 Secretario,
Pedro de Allahyde Lobo Moscoso luuior.

¦¦¦¦

Manoel loaquim de Abreu, presidente da
câmara municipal deita cidade ThèW*
sina, capital da provincia do Piauhy.

Faz saber aos que o presente eóital vi-
rem que a câmara municipal rjes(r? cidade
deliberou em sessão ordinária de hoje mar-
car o dia 25 do correuEe mez para ler
lugar íi arrematação das passagens do rio
Puly, cujos portos são os seguintes:

Puly velho, Porcmquanto/Ilhotas e Po-
ço- magro.

Outro sim faz saber eme em sessão ex-
Iraordinaria do dia. 15 de novembro vin-

'douro terá lugar a arrematação dos dflw-
mos de, miunças das duas freguezias do
municipio desta capilal, relativos ao anno
financeiro de 1870 a 1871, de conformi-
dauecom artigo 16 do regulamento pro-
visorío de 20 de janeiro deste anno.....

Convidão-se pois^s pesso&s que se qui-
zerein propor as arremàtações de que tra-
ta o presente edital, para comparecerem
na casa da câmara.municipal as, ÍO horas
da manhã de cada tim rJof dias inencio-
nados. <E para que chegue ao conheci-
meulo de todos se iaz estcicüitaí, que será
apregoado nas' ruas e praças da ei da rio,
publicado pela imprensa è .afixado no lu,-
gar do costumo.. :;- ; -

Secretaria da câmara municipal de Thp-
resina, aos .23 de outubro de 1871.

,. 'Manoel Joaquim de Abreu—V.
¦ Aprigio Lopes Teixeira—&.

¦-V. '¦•'¦' '¦

-

Tyc co>:sTiTncii)NA'i/^^niJA n.\ boa-vlsta m-
pitiísso roíi Antônio lr. Peixoto.—-1871

.'.:¦'¦¦'. . i
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